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ESCLARECIMENTO 2 
 
 

PROCESSO Nº 053/2018 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2018 

 

 
OBJETO: Empresa especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva na Central Telefônica do ETSP, bem como ampliação e Prestação de Serviços de 

Gestão do Sistema Tarifador, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

 
Segue, na íntegra, pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e as 

respectivas respostas.  
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Respostas:  

 

1 - Não serão aceitos outros documentos para comprovação da aptidão técnica, senão os já 

mencionados no edital.  

2 - Conforme o preambulo do edital, a licitação será regida pela Lei 13.303/2016 e Lei 

8.666/93 subsidiariamente, sendo assim, nesta última citada temos a seguinte redação: 

 

 “Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

   

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994)” 
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Assim, será publicado um aviso retirando a necessidade de reconhecimento de firma do 
Atestado fornecido, no mais o texto está de acordo com a legislação e entendimento do 
Tribunal de Contas da União quanto a forma de apresentação dos Atestados de Capacidade 
Técnica. 
 
 
3 – A publicação do aviso não enseja mudanças na data de abertura das propostas uma vez 
que não afeta a formulação dos preços, apenas cumpre a Lei 13.726/2018 de 08/10/2018, 
ou seja, publicada pós a disponibilização desse certame. 
 
 
 
 
SP, 16/10/2018.  
 
 
 
 
Maria Valdirene R.S. Carlos 
Pregoeira 
 
 
 
 
 


